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PRIMEIRO TERMO  ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057, 
DE 13 DE MAIO DE 2021. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2019. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIO DOS 
CEDROS/SC, POR SISTEMA DE MUTIRÃO, DE ACORDO COM A LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 216/2012 E ALTERAÇÕES 
 
Termo  Aditivo ao Contrato Administrativo de aquisição e fornecimento de 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE RIO DOS 
CEDROS/SC, POR SISTEMA DE 
MUTIRÃO, DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 
216/2012 E ALTERAÇÕES que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO 
DOS CEDROS, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.806/0001-18, estabelecido na Rua 
Nereu Ramos, n.205, em Rio dos Cedros, Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Secretário de Infraestrutura, Senhor DIEGO RICARDO FERNANDES, doravante 
denominado apenas de CONTRATANTE, e, de outro, PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
03.620.927/0001-12, com sede administrativa na Rua Anelio Nicocell, nº 1.720, bairro 
Figueirinha, em Guaramirim, Santa Catarina, CEP 89270-000, neste ato representada 
por MAURICIO VOLGELSANGER, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 
2/R 2.191.067, inscrito no CPF sob nº 638.924.309-00, residente e domiciliado na Rua 
Germano Marquardt, nº 187, Bairro Vila Lalau, em Jaraguá do Sul, Santa Catarina, 
doravante denominada CREDENCIADA, com fundamento no  DECRETO Nº 3.105, 
DE 26 DE AGOSTO DE 2020, na LEI ORDINÁRIA Nº 2.125, DE 09 DE MARÇO 
DE 2021 resolvem firmar o presente   Termo Aditivo  ao Contrato, mediante cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Considerando  que  o  contrato originário tem por objeto o credenciamento de 

empresas para a execução de SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
DAS VIAS  PÚBLICAS  DO MUNICÍPIO  DE  RIO  DOS  CEDROS/SC,  POR  
SISTEMA  DE  MUTIRÃO,  DE  ACORDO  COM  A  LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 216/2012 E ALTERAÇÕES,  ESPECIFICAMENTE PARA A 
RUA GUILHERME MARQUARDT NOS IMÓVEIS  QUE  SERÃO 
SUJEITOS  AO   REGIME  DE   TRIBUTAÇÃO POR CONTRIBUIÇÃO DE  
MELHORIA, com observância do DECRETO Nº 3.105, DE 26 DE AGOSTO 
DE 2020 2021 e diante  da  circunstância  de  que  determinados  contribuintes  
aderiram  ao  sistema   mutirão, é  celebrado  o  presente  Termo  Aditivo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS  ALTERAÇÕES 
2.1 Diante da justificativa acima,  fica  SUPRIMIDO  do  contrato originário  a  quantia  
de  R$11.907,00 (onze  mil,  novecentos  e  sete reais),  passando, o item 1.2  da  
cláusula  primeira  a vigorar  com  a  seguinte redação: 

 
1.2 A especificação por m² do serviço a ser realizado é a seguinte: 
 
Item Lote/Produto Unidade QuantidadeValor Unitário (R$) Total(R$)
1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA, COM COLOCAÇÃO
M² 2.515,46m² 75,60

 

190.168,78
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Item Lote/Produto Unidade QuantidadeValor Unitário (R$) Total(R$)
DE MEIO FIO, PELO SISTEMA 
MUTIRÃO, CONFORME  
PROJETO E  DEMAIS  
DOCUMENTOS  QUE  INSTRUEM 
O PROCESSO  LICITATÓRIO 

 
Para o presente contrato, execução  nos  limites dos  imóveis referidos na  cláusula 
primeira, o  valor a  ser  pago pela  municipalidade à CREDENCIADA é  de 
R$190.168,78 (CENTO E  NOVENTA MIL, CENTO E  SESSSENTA E  OITO 
REAIS  E  SETENTA  E  OITO CENTAVOS), com as  especificações  dos  quadros 
acima, correspondentes  as  seguintes parcelas: 
 
 
Nome  do  Possuidor com animus domini 
MUNICÍPIO DE  RIO DOS CEDROS 
CNPJ: 83.102.806/0001-18 
Endereço: Área DEINFRA. 
MUNICÍPIO DE  RIO DOS CEDROS 
CNPJ: 83.102.806/0001-18 
Endereço: Faixa Sanitária. 
MUNICÍPIO DE  RIO DOS CEDROS 
CNPJ: 83.102.806/0001-18 
Endereço: Área Verde. 
MUNICÍPIO DE  RIO DOS CEDROS 
CNPJ: 83.102.806/0001-18 
Endereço: Entroncamento com a Rua Alemanha 
LAURO SPRUNG E SILVIA THUROW  
CPF: 704.932.949-53 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 320, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
ZELIO ZALENOSKI 
CPF: 076.845.879-00 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n°406 , em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
SILVIO ALEXANDRE 
CPF: 041.152.869-62 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 418, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
DIMAS MENGARDA E ESTELA VOIGT 
CPF: 666.005.709-97 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 500, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
DIOMIRA DALCANALE 
CPF: 310.991579-00 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n°31 , em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
NELSON WILLRICH 
CPF: 248.457.109-78 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 99, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
FERNANDO MORAES BRAGAGNOLO 
CPF: 020.717.669-89 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 133, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
KARINA DE BRITO CORREIA FLORIANI 
CPF: 156.354.828-30 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 367, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
CELIA KRUGER 
CPF: 379.679.759-87 
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Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 439, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
JOSE FUCK 
CPF: 340.749.459-91 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 459, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
GENTILIO INOCENCIO MARTINS 
CPF: 419.211.359-72 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 501, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
ROGERIO BACHMANN 
CPF: 552.381.499-72 
Endereço: Rua Guilherme Marquardt, n° 591, em Rio dos Cedros,  Santa  Catarina. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES   FINAIS 
3.1 O presente termo aditivo  será  publicado na  forma  regulamentar. 
3.2 Permanecem  em vigor  as   demais  disposições.  
3.3 E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Rio dos Cedros, 07 de Julho de 2021. 
 

 
 

 

   Diego Ricardo Fernandes 
       Secretário de Obras 

 
 

 
 
 
 
 
 
  
 
 

 

Representante Legal da 
Contratada 

PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO 

LTDA  

 
 
 
 

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier 
Araujo 

Advogado OAB/SC 17.721 
Portaria 679/08 

Visto 
 

  
 
 
____________________ 

Rudiéris Morgan 
Dalcanale 

Coordenador de 
Engenharia  e  
Infraestrutura 
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